
Município de Nova Ramada
Estado do Rio Grande do Sul
CNPJ: 01.611.828/0001-49

PORTARIA Nº 029/2022

                                 
Designa  servidora  como  responsável  pela
remessa  de  dados  do  Sistema  de  Base  de
Legislação Municipal – BLM do TCE RS.

MARCUS JAIR BANDEIRA,  Prefeito do município de Nova Ramada, no uso de suas
atribuições legais conferidas pela Lei Orgânica do Município,  DESIGNA a Servidora  Simone
Chagas Rodrigues – Agente Administrativo, Matrícula 634-3/1, como responsável pela remessa
de dados correspondente ao Poder Executivo no Sistema de Base de Legislação Municipal- BLM
do Tribunal de Contas do Estado do Rio Grande do Sul.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
NOVA RAMADA/RS, 19 de janeiro de 2022.

                     
                     Marcus Jair Bandeira
                               Prefeito 

Registre-se e Publique-se.

                             Elton Rehfeld – Secretário
       Respondendo pela Secretaria Municipal de Administração
                               Portaria n°. 026/2022
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